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PROJETO DE LEI Nº            , DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

ALTERA A LEI Nº 396, DE 29 DE OUTUBRO DE 1991, QUE  DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TAXI NO MUNICIPIO.	Comment by elisangela.lima: Substituir o trecho marcado, pois a ementa da lei originária é conforme abaixo. 

OS SERVIÇOS DE TÁXI NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OUTRA OBS.: UTILIZAR ESTE MESMO ARQUIVO PARA FAZER A CORREÇÃO, POIS FORAM FEITAS ALGUMAS CORREÇÕES DE FORMATAÇÃO.

Art. 1o  A Lei nº 396, de 29 de outubro de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:	Comment by elisangela.lima: a seguinte alteração:

Obs.: As expressões marcadas devem ser no singular, pois o Projeto está propondo apenas uma alteração.
“Art. 23-A. Os táxis que vierem a ser emplacados a partir da vigência desta Lei terão pintura padronizada nas cores branca, prata ou cinza, com faixas padronizadas nas cores vermelha, azul e verde ao longo de todo comprimento do veículo, além de adesivos fixados por colagem” (NR).	Comment by Edriane.vecchia: Veja-se que a pretensão descrita no artigo  não é clara no tocante geral de aplicação da Norma. Segundo consta somente os táxis que vierem ser emplacados a partir da vigência da Norma terão a obrigação de padronização. Deixa sem esclarecer o que ocorrerá com os veículos já emplacados e em circulação.  Necessário que seja disponibilizado prazo para adequação conforme solicitação da Associação  ou então inserir dispositivo que deixe claro que os táxis já em circulação não terão que cumprir a padronização.
Se optar por conceder prazo para adequação dos táxis já em circulação, pode ser  inserido na forma de parágrafo único, ou então pode-se optar por  aumentar o prazo da vigência da publicação. 	Comment by mariane.bellei: Retirar
[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Os táxis já emplacados terão prazo de sessenta dias para se regularizarem conforme a alteração estabelecida por esta Lei.	Comment by mariane.bellei: Se a pretensão for de que os táxis já emplacados também cumpram os requisitos estabelecidos pela alteração proposta, entendo que deve ser incluso esse artigo, sendo necessário renumerar os demais.

Obs.: O prazo de sessenta dias é apenas uma sugestão, sendo necessário definir corretamente.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena, 18 de setembro de 2025.	Comment by elisangela.lima: Atualizar a data apenas aqui. 
Na epígrafe, a data deve ser mantida 18 DE SETEMBRO.

	PEDRINHO SANCHES

	Vereador	Comment by elisangela.lima: centralizar
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